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1. Cabe à parte que invoca a extempora
neidade de um recurso fornecer a prova 
da data em que ocorreu o evento que faz 
correr o prazo. Por conseguinte, simples 
manifestações de estranheza dessa parte 
não podem levar o juiz comunitário a 
considerar que o recurso é inadmissível. 
Ademais, o atraso das autoridades 

nacionais em notificar a decisão impug
nada à parte destinatária não poderá ser 
imputado a esta. 

(cf. n.° 54) 
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2. Quando uma parte toma conhecimento 
da existência de um acto que lhe diz 
respeito, designadamente através da 
comunicação de uma carta que indica 
de maneira inequívoca a posição final da 
Comissão, essa parte tem, sob pena de 
inadmissibilidade, a obrigação de pedir o 
seu texto integral num prazo razoável a 
fim de conhecer exactamente o seu 
conteúdo e fundamentos. Ora, se só lhe 
foi comunicado um projecto de decisão, 
sobre o qual apresentou as suas obser
vações, não está obrigada a informar-se 
da eventual adopção da decisão contro
vertida. 

(cf. n.° 55) 

3. No âmbito de um recurso de anulação 
interposto com base no artigo 230.° CE, 
a legalidade do acto comunitário em 
causa deve ser apreciada em função dos 
elementos de facto levados ao conheci
mento da instituição na data em que esse 
acto foi adoptado. 

(cf. n.° 70) 

4. A aplicação do n.° 1 do artigo 6.° do 
Regulamento n.° 2950/83, que aplica a 
Decisão 83/516 relativa às funções do 
Fundo Social Europeu, podendo levar a 

Comissão a proceder à avaliação de 
situações factuais e contabilísticas com
plexas, esta dispõe na matéria de um 
amplo poder de apreciação. Por conse
guinte, a fiscalização do juiz comunitário 
sobre essas apreciações deve limitar-se à 
verificação de que não existe erro 
manifesto de apreciação dos dados da 
causa. 

(cf. n.° 75) 

5. O direito de reclamar a protecção da 
confiança legítima pressupõe a reunião 
de três condições. Em primeiro lugar, 
garantias precisas, incondicionais e con
cordantes, emanadas de fontes autoriza
das e fiáveis, devem ter sido fornecidas 
ao interessado pela administração comu
nitária. Em segundo lugar, essas garan
tias devem ser de molde a criar uma 
expectativa legítima no espírito daquele 
a quem se dirigem. Em terceiro lugar, as 
garantias dadas devem ser conformes 
com as normas aplicáveis. 

(cf. n.° 102) 

6. Resulta do disposto no n.° 2 do artigo 2.° 
da Decisão 83/516 relativa às funções do 
Fundo Social Europeu, que os Estados-
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-Membros interessados devem garantir a 
boa execução das acções financiadas 
pelo Fundo. Além disso, por força do 
n.° 1 do artigo 7.° do Regulamento 
n.° 2950/83, que aplica a Decisão 
83/516, a Comissão pode proceder a 
verificações dos pedidos de pagamento 
do saldo, «sem prejuízo de controlos 
efectuados pelos Estados-Membros». 
Essas obrigações e poderes dos Esta
dos-Membros não são objecto de qual
quer limitação no tempo. Daí resulta que 
a certificação factual e contabilística das 
indicações contidas no pedido de paga
mento do saldo de uma acção de 
formação, na acepção do n.° 4, segundo 
período, do artigo 5.° do Regulamento 
n.° 2950/83, não proíbe a um Estado-
-Membro de proceder a um reexame 
posterior do pedido de pagamento do 
saldo. Nada se opõe, por outro lado, a 
que, para proceder a esse reexame, o 
ÓAFSE recorra a um organismo espe
cializado em auditoria contabilística e 
financeira. 

(cf. n.° 104) 

7. A circunstância de os procedimentos 
penais instaurados contra a recorrente 
terem sido abandonados não pode fun
damentar a sua pretensa confiança 
legítima no pagamento da contribuição. 
Com efeito, resulta do artigo 6.° do 
Regulamento n.° 2950/83, que aplica a 
Decisão 83/516 relativa às funções do 
Fundo Social Europeu, que o direito 
comunitário não dá qualificação penal 

aos actos de utilização indevida de uma 
contribuição do Fundo Social Europeu. 
Consequentemente, se bem que o prin
cípio de boa administração, que impõe à 
instituição comunitária a obrigação de 
decidir com pleno conhecimento de 
causa, justifique que a Comissão não se 
pronuncie quando um órgão jurisdicio
nal nacional é, designadamente, levado a 
pronunciar-se sobre a realidade de factos 
constitutivos de fraude, não constituía, 
no entanto, obstáculo a que a Comissão 
prosseguisse o exame de uma eventual 
redução da sua intervenção, com base no 
inquérito administrativo de um orga
nismo especializado, após o arquiva
mento dos processos penais por pres
crição. 

(cf. n.° 108) 

8. O carácter razoável da duração de um 
procedimento administrativo aprecia-se 
em função das circunstâncias próprias 
de cada processo, designadamente, do 
contexto em que se inscreve, das dife
rentes etapas processuais seguidas, da 
complexidade do processo, bem como 
da sua importância para as diferentes 
partes interessadas. A sucessão de acon
tecimentos, marcada pela conexão entre 
o processo judicial e o procedimento 
administrativo, nacional e comunitário, 
bem como a impossibilidade em que a 
Comissão, finalmente, se encontrou de 
se apoiar numa decisão penal permitem 
afirmar que cada uma das etapas pro
cessuais que precederam a adopção do 
acto impugnado se desenrolou num 
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prazo razoável. Por outro lado, a decisão 
controvertida foi notificada em tempo 
útil pela Comissão ao seu destinatário. 
Se o Estado-Membro, ao qual incumbe a 
obrigação de informar o recorrente, se 
atrasa na notificação da referida decisão, 

esse atraso não pode ser imputado à 
Comissão, pois só as demoras imputá
veis a esta podem levar a concluir pela 
inobservância do prazo razoável. 

(cf. n.°s 114, 120, 122) 
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